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                                                                   ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

 CONVOCAÇÃO
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os Senhores Vereadores para uma Reunião em caráter ORDINÁRIO, a realizar-se no dia 19 de fevereiro de 2024, segunda-feira, com início às 20 horas.
SUMÁRIO DO EXPEDIENTE
I - Abertura:   
1. Verificação de “quórum”;

2. Abertura dos trabalhos com a leitura de um trecho Bíblico;

3. Leitura do sumário do expediente;

4. Discussão e votação da Ata da reunião anterior;
5. Leitura de correspondências e Proposições apresentadas à Mesa Diretora.
II – Tribuna   Livre
1- Sadi Cogo
2- Francieli Viêro Godois
3- Getúlio Cristiano de Bastos Brasil
4- Daniel Walter Frizzo
5- José Jucelino Franco
6- Márcio José Munareto
7- Rogê Carlos Vencato 
8- Rodrigo Pivoto
III – Pauta:
- Leitura, Discussão do PROJETO DE LEI No 11, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2024.
“ALTERA O ART. 3° DA LEI MUNICIPAL No 730, DE 27 DE JUNHO DE 2002.”
- Leitura, Discussão do PROJETO DE LEI No 12, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2024.
“Dispõe Sobre A Revisão Geral Anual A Ser Concedida Aos Servidores Públicos Municipais Relativa Ao Ano De 2024, Concede Aumento De Remuneração Aos Servidores Municipais E Dá Outras Providências.”
- Leitura, Discussão do PROJETO DE LEI No 13, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2024.
Dispõe Sobre A Revisão Geral Anual Aos Ocupantes Dos Cargos Eletivos De Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores E Secretários Municipais, E Dá Outras Providências.
- Leitura, Discussão do PROJETO DE LEI DE INICIATIVA Nº 01, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024. Dispõe Sobre A Revisão Geral Anual Dos Servidores Públicos Do Poder Legislativo, Detentores De Cargo De Provimento Efetivo, Cargos Em Comissão, Contratados, Celetistas, Inativos E Pensionistas, Nos Termos Do Artigo 37, Inciso X, Da Constituição Federal De 1988, E Dá Outras Providências.
IV – Ordem do Dia:
- Leitura, Discussão e Votação do Parecer da CPU nº 03 e do PROJETO DE LEI Nº 003, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024. Autoriza O Poder Executivo Municipal A Prorrogar A Vigência Do Contrato Administrativo De Pessoal Nº 004/2023, E Dá Outras Providências.
- Leitura, Discussão e Votação do Parecer da CPU nº 04 e do PROJETO DE LEI Nº 004, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024. Autoriza O Poder Executivo Municipal A Prorrogar A Vigência Do Contrato Administrativo De Pessoal Nº 005/2023, E Dá Outras Providências.
- Leitura, Discussão e Votação do Parecer da CPU nº 05 e do PROJETO DE LEI Nº 005, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024. Autoriza O Poder Executivo Municipal A Prorrogar A Vigência Do Contrato Administrativo De Pessoal Nº 003/2021, E Dá Outras Providências.

- Leitura, Discussão e Votação do Parecer da CPU nº 06 e do PROJETO DE LEI Nº 006, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024. ALTERA O § 2º, DO ART. 1º, DA LEI MUNICIPAL Nº 1.578, DE 30 DE JUNHO DE 2015, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

- Leitura, Discussão e Votação do Parecer da CPU nº 07 e do PROJETO DE LEI Nº 007, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024. Autoriza O Poder Executivo Municipal A Prorrogar A Vigência Do Contrato Administrativo De Pessoal Nº 017/2023, E Dá Outras Providências.

- Leitura, Discussão e Votação do Parecer da CPU nº 08 e do PROJETO DE LEI Nº 008, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024. Autoriza O Poder Executivo Municipal A Prorrogar A Vigência Do Contrato Administrativo De Pessoal Nº 006/2023, E Dá Outras Providências.

- Leitura, Discussão e Votação do Parecer da CPU nº 09 e do PROJETO DE LEI Nº 009, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024. Autoriza O Poder Executivo Municipal A Prorrogar A Vigência Do Contrato Administrativo De Pessoal Nº 007/2023, E Dá Outras Providências.
- Leitura, Discussão e Votação do Parecer da CPU nº 10 e do PROJETO DE LEI Nº 010, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024. Autoriza A Contratação Temporária, De Excepcional Interesse Público De 01 (Um) Agente Comunitário De Saúde Para Atuar Junto À Secretaria Municipal De Saúde.
V - Tempo de Liderança:
1. Líder do PDT

2. Líder dos Progressistas

3. Líder do PL
MAGNO JULIARDI GABERT
Vereador Presidente
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